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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

ESTADO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023
Espécie: Contrato n° 005/2023
Contratada: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE MORAES – MI 56214952253, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13�642�183/0001-90�
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de ser-
viços manutenção preventiva e higienização dos aparelhos de ar-condi-
cionado da Câmara Municipal de Porto Walter, consoante especifica o 
processo de dispensa de licitação 004/2023 e a Proposta da Empresa 
que passam a integrar o presente Termo�
Valor: O presente contrato tem o valor global R$ R$ 3.470,00 (três mil 
quatrocentos e setenta reais)�
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 4 (quatro) 
meses, com início na da data de assinatura deste contrato e termino 
previsto para o dia 31 de dezembro de 2023�
As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à conta do Orça-
mento geral da Câmara Municipal de Porto Walter para o exercício de 2023�
Elemento de Despesa: 3�3�90�39�00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica: Fonte de recurso: RP�

Assinam: Robson Rodrigues de Oliveira Lima CONTRATANTE e José 
Carlos Pereira de Moraes, CONTRATADO�
Porto Walter-AC, 01 de setembro de 2023�
ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Walter

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PORTARIA Nº 576/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
RESOLVE:
Nomear para o Cargo em Comissão de Assessor de Cerimonial (CC-
01), o senhor Welison Cardozo Marinho, a contar de 01 de setembro do 
ano em curso�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 18 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercicio

PORTARIA Nº 577/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
RESOLVE:
Nomear para o Cargo em Comissão de Assessora Especial da 2ª se-
cretaria (CC-02), a senhora Bruna Melo Claros Lima, a contar de 01 de 
setembro do ano em curso�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 18 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício 

PORTARIA Nº 578/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22�900/2023�
RESOLVE:
Designar Daniele Souza Lima para participar do curso “Processo Legislativo 
Municipal”, a ser realizado pela empresa “Qualificar – Capacitação e Treina-
mento” em Fortaleza - CE, no período de 24 a 28 de outubro do ano em curso, 
com saída em 23/10/2023 e retorno em 28/10/2023, concedendo-lhe 5,5 (cin-
co e meia) diárias, nos termos da Resolução Legislativa nº 05/14�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 18 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 579/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21�488/2023�
RESOLVE:
Designar o Vereador Hildegard Gondim Nogueira para participar do 
curso “Processo Legislativo Municipal”, a ser realizado pela empresa 

“Qualificar – Capacitação e Treinamento” em São Paulo - SP, no período 
de 17 a 21 de outubro do ano em curso, com saída em 16/10/2023 e 
retorno em 21/10/2023, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias, nos 
termos da Resolução Legislativa nº 05/14�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 18 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 580/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21�490/2023�
RESOLVE:
Designar Yan da Silva Lima para participar do curso “Processo Le-
gislativo Municipal”, a ser realizado pela empresa “Qualificar – Ca-
pacitação e Treinamento” em São Paulo - SP, no período de 17 a 21 
de outubro do ano em curso, com saída em 16/10/2023 e retorno em 
21/10/2023, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias, nos termos 
da Resolução Legislativa nº 05/14�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 18 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 581/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº23283/2023�
RESOLVE:
Exonerar do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar-AP-XIV, a contar 
de 01 de setembro do ano em curso, a senhora Iana Augusta Ferreira Torres, a 
qual prestava seus serviços ao Gabinete do Vereador Rutênio Sá.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 19 de setembro de2023�   
   
Lene Petecão
Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 582/2023�
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº23283/2023�
RESOLVE:
Remanejar, com efeitos a contar de 01 de setembro do ano em curso, 
os Assessores Parlamentares a seguir, os quais continuarão prestando 
seus serviços ao Gabinete do Vereador Rutênio Sá Oliveira.
Silas Luiz de Souza, do AP-VIII para AP-XIV� 
Silmara Medeiros Cavalcante do AP-XIV para-XV�
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Rio Branco-Acre, 19 de setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 583/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
RESOLVE:
Conceder 20 dias de férias regulamentares aos Assessores Parlamen-
tares a seguir relacionados, a partir de 01 de Outubro do ano em curso�
• Matheus Nascimento de Souza
• Eliane de Souza Magalhães
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Rio Branco-Acre, 19 de Setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício�

PORTARIA Nº 584/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
RESOLVE:
Conceder 30 dias de férias regulamentares aos Servidores a seguir re-
lacionados, a partir de 01 de Outubro do ano em curso�
• Lilia Gomes da Silva
• Claudemir Araújo Soares
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE�
Rio Branco-Acre, 19 de Setembro de 2023�

Lene Petecão
Presidente em Exercício�


